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As escolas -bilingiies que funcionam no
Estado serao obrigadas a dar todas as aulas das
matérias bésicas das oito séries do 1° grau
(matemdtica, geografia, hist6ria, ciéncias, ar-
tes ¢ OSPB) em portugués, o que nzo impede
que tenha também aulas em lingua estrangei-

ra. A medida, aprovada pela Cimara de .

Ensino de 1° Grau do Conselho Estadual de
Educago, dever4 ser confirmada daqui a duas
semanas por todos os membros do CEE.

O Conselho recebeu, nos ltimos meses,
dentincias de que muitas destas escolas ndo
ensinam portugués ¢ historia do Brasil a con-

tento. No Liceu Moli¢re, por exemplo, as
aulas de portugués eram dadas, até pouco

tempo, por um professor francés sem habilita-

¢3o em lingua portuguesa. Agora, além de.

rever a legislagdo sobre a obrigatoriedade do
ensino em portugués, o CEE pedird que a

Secretaria Estadual de Educagao exerca, nes- -

tas escolas, uma fiscalizagao mais rigorosa.
A legislagdo existente sobre o ensino nas

. escolas bilfigiies, que dao certificados de con-
clusio valido em todo o pais, é contraditéria e

ruim, segundo o procurador da Repiiblica
Paulo Bessa Antunes; do Conselho Estadual
de Edica¢do. Eic exphca que a Constituigdo
federal estabelece que o ensino primério so-

_mente serd ministrado-em lingua nacional.

— O Conselho Féderal de Educagio—

* continua_ — eiitendeu por ensino- primaio.

todo o 1° grau, mias o Conselho Estadual de
Educagéo deu uma interpretacio diferente da -
lei e estabeleceu, para as escolas do Estado do-
Rio, que apenas as aulas das quatro primeiras

; sénes devem ser em portugués.

Paulo Bessa acredita que a 4rea da educa-
¢o sempre foi suscetivel a presses e que ex-
membros do Conselho Estadual de Educagio,

- a0 examinarem os problemas das escolas bilin-

giies, sempre davam pareceres deliberadamen-

. te pouco definidos, pois;. até poucos anos,

segundo ele, alguns conselheiros- do CEE

-defcndlam 0s interesses da escola part:cula:



